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M IN ISTÉR IO  DA EDUCAÇÃO  E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

C O N S E L H O  UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO N9 94 - DE 2 DE JUNHO DE 1972

EMENTA:- Abre Crédito Especial na importância de

Cr$ 18.090,00 (DEZOITO MIL E NOVENTA CRU

Z E I R O S ) .

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO P A R Ã , no uso 

das atribuições que lhe conferem o Êstatuto e o Regimento Geral, e em 

cumprimento à decisão do Egrégio Conselho Universitário, em sessão 

realizada no dia 2 de junho de 1972, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art. 1? - Fica aberto o Crédito E special na impo£

tância de Cr$ 18.090,00 (DEZOITO MIL E N O V ENTA CRUZEIROS), para cu£

tear despesas com a transferenci a e instalação em local adequado, do

Laboratório de Solos do Centro Tecnológico, de conformidade com o que 

consta no Processo n? 05249/72.

Art. 29 - A despesa correra a conta de saldo disp£

nivel no Fundo Geral de Economias A dministr ativas ( F U G E A ) .

Art. 39 - Revogam-se  as disposições em contrario.

Reitoria da Unive r s i d a d e  Federal do Para, em 2 de

junho de 1972.
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P residente do Conselho Universitário,
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